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DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL N° 0453,  QUINTA-FEIRA,  19  DE JANEIRO DE 2023 [ PÁG. 1 /1]

ERRATA Nº 001/2023

PREFEITO  MUNICIPAL  DE  TUNTUM,  ESTADO  DO  MARANHÃO.
ERRATA AO DECRETO Nº 108, de 04 de janeiro de 2023, publicado
na  Edição  do  Diário  Oficial  do  Município  de  Tuntum,  Estado  do
Maranhão – nº 0493, em 04 de janeiro de 2023. Onde se lê: “até 31
de dezembro de 2022”, Leia-se: “até 31 de dezembro de 2026”. 

Tuntum/MA, 19 de janeiro de 2023.

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA
Prefeito Municipal de Tuntum/MA
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